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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 147/2025 para contratar 

a empresa ITAIMBE AUTOMOVEIS LTDA visando a substituição do para-choque dianteiro do veículo 

RENAULT MASTER – AMBULÂNCIA, placas JBW4D06, da Secretaria de Saúde, no valor total de R$ 

2.491,70 (dois mil quatrocentos e noventa e um reais e setenta centavos), com base no Art. 75, inciso 

IV, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Passa Sete, 26 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 148/2025 para contratar 

a empresa PEGASUS VEICULOS LTDA visando a manutenção do veículo PEUGEOT EXPERT, placas 

JBR6L84, da Secretaria de Saúde, no valor total de R$ 9.216,84 (nove mil e duzentos e dezesseis reais 

e oitenta e quatro centavos), com base no Art. 75, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

Passa Sete, 26 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 149/2025 para 

aquisição, da empresa VIZU EDITORA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, de acervo de livros para as 

escolas do Município, no valor total de R$ 23.792,00 (vinte e três mil setecentos e noventa e dois reais), 

com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

Passa Sete, 26 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 150/2025 para contratar 

a empresa CLAIR VALERIA HENKER DA SILVA visando a prestação de serviços de sonorização para o 

evento municipal de integração dos grupos da terceira idade do Município, a ser realizado no dia 

10/12/2025, pela Secretaria de Assistência Social, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com 

base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

Passa Sete, 26 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 151/2025 para contratar 

a empresa J.A. SPOHR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA visando a aquisição de peças e prestação de 

serviços de revisão de 6.000 km do veículo CHEV/SPIN 1.8 AT LTZ, placas JDF4F94, da Secretaria de 

Assistência Social, no valor total de R$ 1.305,49 (um mil trezentos e cinco reais e quarenta e nove 

centavos), com base no Art. 75, inciso IV alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

Passa Sete, 26 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 152/2025 para 

aquisição, da empresa JUCELAINE ZANCANARO LOVATTO, de tintas para pintura de manutenção da 

sinalização horizontal das vias urbanas do Município, no valor total de R$ 13.800,00 (treze mil e 

oitocentos reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

Passa Sete, 28 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

 

                               2 / 4



 

 
Passa Sete/RS, Sexta – Feira, 28 de novembro de 2025 – Edição 695 – Lei 1.620/2019 

 

O Município de Passa Sete - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 

através do site www.passasete.rs.gov.br no link Diário Oficial. 
Página 3 de 4. 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 153/2025 para contratar 

a empresa OJT PRODUÇÕES LTDA visando a realização de palestra motivacional para evento 

municipal de integração dos grupos da terceira idade do Município, a ser realizado no dia 10/12/2025, 

pela Secretaria de Assistência Social, no valor total de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), com 

base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

Passa Sete, 28 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 154/2025 para contratar 

a empresa GESTOR UM CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA visando a prestação de serviços 

especializados, sob a forma de consultoria eventual, visando a realização de avaliação atuarial ordinária  

de acordo com a portaria mtp nº 1.467, de 02/06/2022 e suas respectivas instruções normativas para 

atualização do regime próprio de previdência social dos servidores municipais de Passa Sete, no valor 

total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

Passa Sete, 27 de novembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 

                                         

RATIFICAÇÃO 

 

   O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Inexigibilidade de Licitação nº 14/2025 para 

contratar a empresa CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI visando a 

manutenção preventiva de 3 (três) câmaras de conservação de imunobiológicos hemoderivados e 

termolábeis das Unidades Básicas de Saúde do Município, no valor total de R$ 2.190,00 (dois mil cento 

e noventa reais), com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                          Passa  Sete, 28 de novembro de 2025. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADESÃO 

 

  O Município de Passa Sete/RS torna pública a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 034/2024, 

Pregão Eletrônico nº 034/2024 do Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU, 

visando a aquisição de um veículo tipo minivan, 07 lugares, 0 KM, para a Secretaria de Saúde, da 

empresa SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA, no valor total de R$ 148.975,83 (cento e quarenta 

e oito mil e novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos). 

 

Passa Sete, 28 de novembro de 2025. 

 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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